
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 113, DE 08 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133,
de 15 de junho de 2018, resolve:
DESIGNAR a servidora ARIELY MENDES ALVES, matrícula nº 281.807-8,
Assessora, Símbolo CC-08, para substituir NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES
TEIXEIRA, matrícula nº 281.400-5, Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria de Estudos
e Projetos, da Subsecretaria de Acompanhamento Ambiental e Políticas de
Saneamento, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, no dia 04 de agosto de
2023.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 114, DE 09 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso
VII, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 40.158, de 08 de outubro de 2019, e
com base no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 32.598/2010, que
Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 78, de 11 de julho de 2023, publicado no
DODF nº 130, de 12 de julho de 2023, que passará a ter a seguinte redação:
"art. 1 Designar os seguintes servidores como executores do Contrato nº 018/2023 -
SODF, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de implantação das calçadas e rampas de acessibilidade, incluindo
implantação de mobiliário urbano (balizador em concreto, bate rodas e defensa
metálica), na Avenida Central de Taguatinga, denominada Boulevard, localizada na
Região Administrativa de Taguatinga - RA-TAG. Os serviços compreendem a
demolição das calçadas existentes; demolição de trechos de asfalto e pavimento
intertravado; implantação de calçadas em concreto convencional, nas faixas de
acesso a lote; implantação de calçadas em concreto colorido, nas faixas livres de
pedestres; implantação de concreto estampado, nas faixas de serviço; implantação de
mobiliários urbanos: balizador de concreto, bate rodas e defensa metálica na divisão
entre a pista exclusiva BRT e o canteiro central, consoante especifica do Edital de
Licitação - Pregão Eletrônico nº 007/2023-SODF (114545156), da Proposta de
Preços (116637679), da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2022, ao
Decreto nº 10.024/2019, à Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG e Termo de
Referência (114338728). Processo SEI Nº 00110-00000904/2023-56:
I - DANILO EDSON HAYAKAWA, matrícula nº 278.516-1;
II - BRUNO SOUSA ALMEIDA, matrícula nº 278.653-2; e
III - ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO SILVA, matrícula nº 278502-1."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 213, DE 1º DE AGOSTO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo
5º inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE FILHO -
matrícula nº 1.690.840-6, PAULO ROGÉRIO SANTIAGO AMARAL - matrícula
nº 0.125.802-8, e GILSIMAR GONZAGA - matrícula nº 1714974-6, para, sob a
presidência do primeiro, executar os trabalhos relacionados à execução do
Contrato de Gestão celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural
(SEAGRI/DF), e o Serviço Social Autônomo Parque Granja do Torto - PGT
(116257128). Processo 00070-00005177/2019-60.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto
no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG,
no Capítulo VII do Decreto 32.598/2010. Além da Lei Distrital nº 6.170, de 05 de
julho de 2018, a qual foi regulamentada pelo Decreto nº 40.268, de 19 de
novembro de 2019.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se
fizerem necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NAFEZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 50, DE 09 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas competências previstas no disposto no Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR LUCIANA SALIBA DE AZAMBUJA, matrícula nº 175.553-6, Símbolo
CPC-08, Gerente, da Gerência de Evolução Funcional e Desenvolvimento de Pessoas, da
Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos
e sem prejuízo das suas atribuições, RAQUEL COELHO BRAZ, matrícula nº 172.758-3,
Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade
do Distrito Federal, no período de 11 a 22 de setembro de 2023, por motivo de férias do
titular.

CLARYSSA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 08 de agosto de 2023

PROCESSO SEI-DF: 04008-00000927/2023-15: Considerando as instruções contidas no
referido processo, e com fulcro no artigo nº 37, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração dos orçamentos
públicos; nos artigos n.º 86 e 88 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelecem normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal; RECONHEÇO A DÍVIDA e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
Liquidação e Pagamento no valor de R$2.419,33 (dois mil e quatrocentos e dezenove e
trinta e três centavos) sendoR$1.206,10 (um mil e duzentos e seis reais e dez centavos) ao
ex secretário ELISIO DONIZETH GOMES LUZ e R$1.213,23 (um mil e duzentos e treze
reais e vinte e três centavos) ao ex servidor EDUARDO DE OLIVEIRA CASTRO. Em
favor dos servidores retromencionados, pagamento dos gastos de diárias da viagem ao
Fórum Nacional do CONSECTI e do CONFAP, que fora realizado em Manaus, Amazonas,
entre os dias 8 e 10 de junho de 2022; condicionando o pagamento à existência de dotação
orçamentária na SECTI/DF. A despesa será custeada com recursos do Programa de
Trabalho: 04.122.8207.8517.0166 Ressarcimentos, Indenizações e Restituições - Distrito
Federal; Natureza da Despesa: 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores; Fonte de
Recursos: 100 – Ordinário não vinculado.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 08 DE AGOSTO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, em Exercício, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual
aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXIII,
do Regimento Interno, resolve:
DESIGNAR THIAGO JORGE SANTOS DA SILVA, matrícula nº 1.700.486-1, Assessor
da Gerência de Informática, da Diretora de Gestão da Administração, da Superintendência
da Unidade de Administração, desta Fundação, para substituir MÁRIO CEZAR DE
OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula 1.689.607-6, Gerente da Gerência de Informática, da
Diretora de Gestão da Administração, Símbolo CC-08, no período de 09/08/2023 a
18/08/2023, por motivo de férias do titular.

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 394, DE 08 DE AGOSTO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
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